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ENUNCIADO Nº 31, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

Não é válida a desistência de ação civil pública sem prévia oitiva da Câmara de 

Coordenação e Revisão. Referência: 4ª Sessão Ordinária de Coordenação, realizada em 16.3.2020. 

 

Este texto não substitui o referenciado na 4ª Sessão Ordinária de Coordenação, realizada em 

16.3.2020. 

 


